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3 — Os planos plurianuais serão actualizados em cada
ano e devem traduzir a estratégia da empresa a médio
prazo, integrando-se nas orientações definidas no pla-
neamento para o sector em que a empresa se insere.

4 — Os exercícios coincidem com os anos civis.

Artigo 21.o

Os lucros de exercício, devidamente aprovados, têm
a seguinte aplicação:

a) Um mínimo de 10 % para constituição ou even-
tual reintegração da reserva legal, até atingir
o montante exigível;

b) O restante para fins que a assembleia geral deli-
bere de interesse para a sociedade.

CAPÍTULO V

Pessoal

Artigo 22.o

Ao pessoal da sociedade aplica-se, de acordo com
a natureza do respectivo vínculo jurídico, a lei geral
do trabalho ou a lei civil.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 323/2006

Para os devidos efeitos se torna público que no aviso
n.o 379/2005, de 2 de Novembro, relativo à emenda ao
Protocolo de Montreal Relativo às Substâncias que
Empobrecem (Deterioram) a Camada de Ozono, adop-
tada na IV Conferência das Partes, publicada no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 210, de 2 de Novembro
de 2005, onde se lê «Portugal é Parte da mesma emenda,
aprovada, para ratificação das alterações, pelo Decre-
to-Lei n.o 27/97» deve ler-se «Portugal é Parte da mesma
emenda, aprovada, para ratificação das alterações, pelo
Decreto n.o 27/97».

Portugal é Parte da mesma emenda, aprovada, para
ratificação das alterações, pelo Decreto n.o 27/97, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 128, de
4 de Junho de 1997, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação da revisão em 24 de Fevereiro de 1998,
conforme o Aviso n.o 107/98, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 120, de 25 de Maio de 1998.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 24 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 324/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
da Lituânia depositado junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 5 de Agosto de 2004, o seu ins-
trumento de adesão ao Protocolo Facultativo à Con-
venção sobre os Direitos da Criança Relativo à Venda
de Crianças, Prostituição Infantil e Pornografia Infantil,
aberto para assinatura em Nova Iorque em 25 de Maio
de 2000.

Portugal é Parte deste Protocolo Facultativo, apro-
vado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 16/2003, publicada no Diário da Repú-

blica, 1.a série-A, n.o 54, de 5 de Março de 2003, e
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 14/2003, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 54, de 5 de Março de 2003, tendo depositado o
seu instrumento de ratificação em 16 de Maio de 2003,
conforme o Aviso n.o 94/2006, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 9, de 12 de Janeiro de 2006.

Nos termos do n.o 2 do artigo 14.o, o referido Pro-
tocolo Facultativo entrou em vigor para a República
da Lituânia em 5 de Setembro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 325/2006
Por ordem superior se torna público ter o Togo depo-

sitado junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 2 de Julho de 2004, o seu instrumento de ratificação
do Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos
da Criança Relativo à Venda de Crianças, Prostituição
Infantil e Pornografia Infantil, aberto para assinatura
em Nova Iorque em 25 de Maio de 2000.

Portugal é Parte deste Protocolo Facultativo, apro-
vado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 16/2003, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 54, de 5 de Março de 2003, e
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 14/2003, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 54, de 5 de Março de 2003, tendo depositado o
seu instrumento de ratificação em 16 de Maio de 2003,
conforme o Aviso n.o 94/2006, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 9, de 12 de Janeiro de 2006.

Nos termos do n.o 2 do artigo 14.o, o referido Pro-
tocolo Facultativo entrou em vigor para o Togo em 2 de
Agosto de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 326/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
Federativa do Brasil depositado junto do Secretário-
-Geral das Nações Unidas, em 27 de Janeiro de 2004,
o seu instrumento de ratificação do Protocolo Facul-
tativo à Convenção sobre os Direitos da Criança Relativo
à Venda de Crianças, Prostituição Infantil e Pornografia
Infantil, aberto para assinatura em Nova Iorque em 25
de Maio de 2000.

Portugal é Parte deste Protocolo Facultativo, apro-
vado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 16/2003, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 54, de 5 de Março de 2003, e
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 14/2003, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 54, de 5 de Março de 2003, tendo depositado o
seu instrumento de ratificação em 16 de Maio de 2003,
conforme o Aviso n.o 94/2006, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 9, de 12 de Janeiro de 2006.

Nos termos do n.o 2 do artigo 14.o, o referido Pro-
tocolo Facultativo entrou em vigor para a República
Federativa do Brasil em 27 de Fevereiro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.




